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São Paulo, 27 de abril de 2023 

 
 
 

Caros irmãos do Ministério e Irmandade, 

A paz de Deus. 

 

Considerando-se o início das ordenações dos irmãos Anciães e Diáconos 

confirmados em oração para o Estado em São Paulo, e outros que poderão 

vir a ser ordenados nos demais Estados do País, reiteramos que não estão 

autorizadas as transmissões via internet dos respectivos serviços. 

 

Lembramos aos caros irmãos deliberação tomada a respeito desse assunto 

– e já publicada anteriormente – pelo Conselho dos Anciães Mais Antigos 

do Brasil. 

 

Na ocasião foi comunicado em documento similar que os cultos 

transmitidos virtualmente à cara irmandade são apenas aqueles realizados 

na Congregação do Brás, nos domingos às 10h00m e quartas-feiras às 

15h00m. 

 

 

Vossos irmãos em Cristo, 

Anciães Indicados pelo Conselho dos Anciães Mais Antigos do Brasil 


